
Requer  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  o  parquinho  da
escola  infantil  EMEI  Marilda  Vitor
Faria.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) O Departamento de Educação pretende, durante o período de recesso escolar,
reformar ou instalar novos brinquedos no parquinho da EMEI Marilda Vitor Faria?

2-) Em caso de resposta afirmativa: há previsão de início e término da reforma ou
instalação de novos brinquedos no parquinho da EMEI Marilda Vitor Faria?

3-) Em caso de resposta negativa, qual a justificativa?

JUSTIFICATIVA

O  presente  Requerimento  visa  obter  informações  sobre  o
parquinho da escola infantil EMEI Marilda Vitor Faria.

Se passaram seis meses desde o início das aulas presenciais e
as crianças permanecem impossibilitadas de fazer uso do parquinho. 

Muitos  alunos,  no  próximo  ano,  já  não  estarão  na  educação
infantil.  Assim,  esses  alunos  precisam  ainda  durante  o  presente  ano  aprender
também através do lúdico e, o parquinho faz parte dessa aprendizagem. 

Palácio Legislativo Água grande, 22 de junho de 2022.

GRACIANE DE MADUREIRA
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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